
FATURAMENTO

Faturar serviços



MODALIDADES DE FATURAMENTO

ÅPosto de serviço: alocação 

de empregado e os eventos.

Å Item do contrato: 

insalubridade e funções 

gratificadas.

POSTO DE SERVIÇO

ÅServiço de limpeza e 

conservação de áreas 

externas e  internas por 

metragem.

ÅFornecimento de material e 

equipamento para 

execução do serviço.

LIMPEZA POR M²

ÅPosto de serviço sem 

eventos.

ÅProfissionais técnicos e 

especializados.

PREÇO FECHADO

ÅArmazenamento e digitalização.

ÅFornecimento de container.

ÅTransporte (coleta e entrega).

GESTÃO DE 
DOCUMENTOS

ÅConcessão de 

adiantamento de despesas 

de viagem ao empregado.

ÅCustos decorrentes da 

viagem.

ÅPrestação de contas dos 

custos das despesas.

DIÁRIA DE VIAGEM

A MGS atua em diferentes segmentos, como unidades administrativas, hospitais, unidades de saúde, restaurantes, parques,

museus, escolas, universidades, teatros, cultura em geral e outros setores de atendimento ao público, disponibilizando

adequadas modalidades de faturamento para uma gestão financeira eficaz .



Conhecendo o 
faturamento
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POSTO DE SERVIÇO
(Cobranças apresentadas no faturamento)

TIPO DE 
CUSTO

ACERTOS RETROATIVOS

(PS E VA)

ACERTOS-POSTOS DE 
SERVIÇOS

ACÚMULO DE FUNÇÃO

ADIC. CELULAR 
EXTRAJORNADA

EVENTOS

ACERTO RETROATIVO
(PS E VA)

ATRASO INJUSTIFICADO

AUSÊNCIA LEGAL

DEVOLUÇÃO DE VALE -TRANSPORTE

DSR SOBRE FALTA INJUSTIFICADA

DSR SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE FALTA 
INJUSTIFICADA

FALTA INJUSTIFICADA

FALTA JUSTIFICADA

PRORROG. LIC. MATERNIDADE

SUBSTITUIÇÃO DE AUSÊNCIA LEGAL

SUBSTITUIÇÃO DE FALTA 
INJUSTIFICADA

ACÚMULO DE FUNÇÃO

ADIC. CELULAR EXTRAJORNADA

TIPO DE 
CUSTO

ADIC. INSALUBRIDADE 
20% OU 40%

ATRASOS

GRATIFICAÇÃO DE 
FUNÇÃO

HORA EXTRA

MATERIAL DE CONSUMO

EVENTOS

AJUSTE DE COBRANÇA DE 
INSALUBRIDADE DE 20% OU 40%

ITEM DE CONTRATO -
INSALUBRIDADE 20% OU 40%

ATRASOS

AJUSTE DE COBRANÇA DE 
GRATIFICAÇÃO

ITEM DE CONTRATO -
GRATIFICAÇÃO

HORA EXTRA
HORA EXTRA 100%
HORA EXTRA 60%
HORA EXTRA 50%

MATERIAIS / PRODUTOS

TIPO DE 
CUSTO

POSTOS DE SERVIÇOS

SERVIÇOS DIVERSOS E 
EXTRAORDINÁRIOS

SOBREAVISOS

SUBSTITUIÇÕES -FÉRIAS

VALE -ALIMENTAÇÃO

EVENTOS

ACERTO ṾPOSTO
AJUSTES DE COBRANÇA DE PS

FÉRIAS
POSTO DE SERVIÇO

MATERIAIS / PRODUTOS (ALOC)
SERVIÇOS

HORA DE SOBREAVISOS

SUBSTITUIÇÃO POR FÉRIAS

VALE -ALIMENTAÇÃO
AJUSTES DE COBRANÇA DE VA

VALE -ALIMENTAÇÃO FÉRIAS

Compreendendo o agrupamento da estrutura organizacional das cobranças apresentadas no faturamento



POSTO DE SERVIÇO

TIPOS DE COBRANÇAS ṾDEFINIÇÕES E METODOLOGIAS

Relatórios: Detalhamento de custo (conta corrente)

ÁPonto de atenção: Todo evento relacionado à 
apuração será refletido no faturamento entre 30 a 
60 dias após o mês de competência, e deverá ser 
deduzido o valor do respectivo item contratual .

Ausências legais são aquelas oriundas de : atestado
de acidente de trabalho, atestado médico,
convocação da justiça, exame/prova vestibular,
Justiça Eleitoral, licença acidente de trabalho,
licença -maternidade, licença -maternidade adoção,
licença médica e licença -paternidade .

Atraso Injustificado : Valor correspondente à
devolução do valor pago pelo posto de serviço . Tal
devolução ocorre quando, após apurada a folha de
ponto do empregado, foi verificada a ocorrência de
atraso injustificado para a ocupação do referido
posto .

Tipos de ocorrências do faturamento

Acertos Retroativos : valores retroativos referentes
às atualizações por convenção coletiva de trabalho,
reajustes de tarifa de vale transporte, majoração de
alíquota de ISSQN e etc .

Acúmulo de Função : valor pago ao empregado
que, além de exercer suas funções, exerce, de
maneira habitual, outras atividades que não foram
previstas no descritivo de atribuições do posto de
serviço .

Ausência Legal : Valor correspondente à devolução
do valor pago pelo posto de serviço . Tal devolução
ocorre quando, após apurada a folha de ponto do
empregado, foi verificada a ocorrência de falta em
decorrência de ausência legal .

A cobrança desse item será realizada no ato da 
assinatura de Termo Aditivo ou Apostilamento .

Acertos retroativos = Valor do posto vigente - Valor 
do posto do instrumento contratual anterior .

Acúmulo de função = ((VUP / CHM) * (% definido na 
Convenção Coletiva de Trabalho do posto) + ITF.

Ausência legal = ((VUP / DM) * d) + ITF

Atraso injustificado = ((VUP / CHM) * h) + ITF

Ajuste de Cobrança de
Gratificação de Função
Ajuste de Cobrança de
Insalubridade 40 %
Ajuste de Cobrança de
Insalubridade 20 %
Ajuste de Cobrança de
Postos de Serviço Ajuste
de Cobrança de Vale -
Alimentação Ajuste de
Cobrança de Ausência
Legal .

Valor correspondente à
retificação de cobrança
realizada
incorretamente no
faturamento do mês
anterior . Ressalta -se que
a apuração do Ẍ!ȲʔɾʌǸ
de >ɐǩɶǍɅǭǍẍocorre
quando da identificação
da inconsistência e que
seu valor deve ser
lançado no respectivo
item contratual .

Falta injustificada : valor correspondente à

devolução do valor pago pelo posto de serviço . Tal

devolução ocorre quando, após apurada a folha de

ponto do empregado, foi verificada a ocorrência de

falta injustificada .

Falta injustificada = ((VUP / DM) * d) + ITF

DSR sobre falta injustificada : valor correspondente

à devolução do valor pago pelo posto de serviço .

Tal devolução ocorre quando, após apurada a

folha de ponto do empregado, foi verificada a

ocorrência de falta injustificada, o que ocasiona a

perda de direito à parte do valor do Descanso

Semanal Remunerado - DSR.

DSR sobre Falta injustificada =((VUP / DM) * d) + ITF



POSTO DE SERVIÇO

TIPOS DE COBRANÇAS ṾDEFINIÇÕES E METODOLOGIAS

Relatórios: Detalhamento de custo (conta corrente)

O valor do posto de serviço consta em
anexo/planilha de formação de preço do contrato

Férias = ((VUP / 30) * d) + ITF.

Hora extra 50% = ((VUP / CHM) * 150%) + DSR + ITF 
Hora extra 60% = ((VUP / CHM) * 160%) + DSR + ITF 

Hora extra 100% = ((VUP / CHM) * 200%) + DSR + ITF

Cabe destacar que, na composição do valor dos itens
ẌȓɶǍʌȡȒȡǪǍǭǦɐde ȒʔɅǭǦɐẍe ẌȡɅɾǍȺʔǩɶȡǱǍǱǸẍṞconsta
parcela correspondente aos encargos trabalhistas
relacionados aos mencionados itens . Dessa forma, a
tabela de valores está disponível no contrato .

Hora extra 50% 

Hora extra 60% 

Hora extra 100%

Valor correspondente à 
hora trabalhada, além 
da jornada normal de 

laboro .

Férias : valor correspondente à devolução do
valor pago pelo posto de serviço . Tal devolução
ocorre no mês corrente, no qual o empregado
encontrava -se em gozo de férias .

Hora extra : é a divisão do valor unitário do posto do
serviço (VUP) pela carga horária mensal do posto de
serviço e a multiplicação pelo percentual
correspondente à hora extra (150%, 160% ou 200 %),
computando -se, também, o descanso semanal
remunerado .
Além disso, deverá ser acrescentado o percentual
de incidência tributária, que varia de acordo com o
município da prestação do serviço

Item de Contrato ṾInsalubridade 20% ou 40%: valor 
correspondente ao adicional concedido para 
empregados que trabalham em atividades ou 
operações insalubres com grau de insalubridade 
médio ou máximo respectivamente. Cabe destacar 
que o adicional de insalubridade incide sobre o 
salário mínimo, exceto no caso de Juiz Fora, em que 
o adicional incide sobre o salário -base, por força de 
Convenção Coletiva do Trabalho - CCT. Havendo 
alteração deve ser realizado ajuste no contrato.

Item de contrato ṾGratificação de Função:  valor 
correspondente ao adicional pago ao empregado 
para o exercício de tarefas extraordinárias com maior 
grau de complexidade e confidencialidade. 

O cálculo do item gratificação é de acordo com a 
faixa designada ao empregado, que consta na 
normativa da tabela de salários e empregos da MGS, 
sobre este valor incide encargos sociais e 
trabalhistas, taxa de administração (% estabelecido 
em contrato) e incidência tributária.

Posto de Serviço: valor correspondente à unidade 
quantitativa de serviço prestado.

Destacamos os itens que são considerados na 
composição o valor do posto de serviço:

Á Remuneração (salário base, adicional de 
periculosidade, adicional noturno, prorrogação 
da jornada noturna, hora ficta noturna, hora 
extra de intervalo, feriado trabalhado, hora in 
itinere e Dia do Trabalhador, aos postos em que 
couber, função gratificada e insalubridade; 

ÁInsumos diversos (uniforme e equipamento de 
proteção individual ṾEPI); 

ÁEncargos sociais e trabalhistas (INSS, SESI ou 
SESC, SENAI ou SENAC, INCRA, salário -educação, 
FGTS, seguro acidente de trabalho ṾRAT, 
SEBRAE, 13º salário, férias e adicional de férias); 

ÁTaxa de administração; vale -transporte;

Á Reserva técnica para os postos que possuem 
substituição por absenteísmo e férias; e

Á Tributos (PIS, COFINS e ISSQN)

O valor de 1 posto corresponde a 30 
dias (mês comercial)



POSTO DE SERVIÇO

TIPOS DE COBRANÇAS ṾDEFINIÇÕES E METODOLOGIAS

Relatórios: Detalhamento de custo (conta corrente)

Prorrogação de licença maternidade = ((VUP / 30) * d) + ITF

ÅPonto de atenção : Para os casos de jornada especial 12
x 36 haverá também a contabilização das folgas, para
fins de faturamento . Além disso, deverá ser
acrescentado o percentual de incidência tributária, que
varia de acordo com o município da prestação do
serviço .

Substituição = ((VUP / 30) * d) + ITF

Sobreaviso = [(VUP / CHM) * 33,33%)] * h + DSR + ITF

Prorrogação de Licença -Maternidade : valor
correspondente à devolução do valor pago pelo
posto de serviço . Tal devolução ocorre quando,
após apurada a folha de ponto da empregada, foi
verificado que a empregada encontrava -se no
período de prorrogação de licença -maternidade . A
apuração da ẌæɶɐɶɶɐȓǍǭǦɐde Licença -
¶ǍʌǸɶɅȡǱǍǱǸẍocorre em até 60 dias após o mês de
competência da apresentação do faturamento .

DSR sobre substituição de falta injustificada : valor
correspondente à cobrança do DSR vinculado à
substituição por falta injustificada . Tal evento tem
por objeto a anulação da devolução do DSR sobre
falta injustificada .

O cálculo a ser realizado para alcançar o valor deste
item é o mesmo do evento DSR por Falta
Injustificada, uma vez que o DSR sobre substituição
de falta injustificada é o evento que anula a
devolução realizada anteriormente .

Sobreaviso : valor concedido ao empregado que
permanece em regime de plantão ou equivalente,
durante o período de descanso, aguardando a
qualquer momento o chamado para o serviço .

Cabe destacar que, se o empregado for
efetivamente chamado ao trabalho, as horas
laboradas são remuneradas independentemente
da percepção do sobreaviso .

Substituição: valor correspondente aos dias em que 
houve substituição no posto de serviço descoberto.

ÅO cálculo a ser realizado para alcançar o valor deste
componente está no anexo do contrato considerando
a categoria e sindicado ao qual o posto de serviço
está vinculado

ÅEntão realiza -se a divisão do valor total do vale -
alimentação pelos dias úteis do mês corrente para
encontrar o valor unitário . Sendo que os dias úteis do
mês corrente, varia de acordo com o calendário de
cada município .

Todos os itens apresentados mensalmente 
Ʌɐ ȒǍʌʔɶǍɃǸɅʌɐṞ Ȳǎ ǸɾʌǦɐ ǪɐɃ ʬǍȺɐɶ ẌǪțǸȡɐẍ 

sem a necessidade de realização de 
qualquer tipo de cálculo.

As informações contidas no material é para 
possibilitar a conferência na aplicação da 

execução X valor contratual caso necessário.
A seguir apresentamos a metodologia 

aplicada no faturamento.

Vale -Alimentação : valor correspondente ao

fornecimento de cartão alimentação aos

empregados para aquisição de gêneros

alimentícios em estabelecimentos comerciais .

O valor do auxílio -alimentação incide o Imposto

Sobre Serviços de Qualquer Natureza ṾISSQN de

acordo com a alíquota de cada município

O cálculo é a divisão do valor unitário do posto de 

serviço (VUP) por 30 dias, considerando o mês 

comercial. E a multiplicação pela quantidade de 

dias em que o substituto supriu a ausência do 

substituído.



POSTO DE SERVIÇO
TIPOS DE COBRANÇAS ṾDEFINIÇÕES E METODOLOGIAS

Relatórios: Detalhamento de custo (conta corrente)

Legenda para aplicação de cálculo:

DSR: Descanso Semanal Remunerado

FVA: Fração do Vale -Alimentação 

calculado tendo em vista que a 

ocorrência da Hora Extra 100% ocorre em 

dia que normalmente não há a 

prestação de serviço deste posto.

FVT : Fração do Vale -Transporte 

calculado tendo em vista que a 

ocorrência da Hora Extra 100% ocorre em 

dia que normalmente não há a 

prestação de serviço deste posto.

VA: Vale -Alimentação

ITF VA: Incidência Tributária sobre o 

Faturamento | Fórmula:((% ISSQN DO 

MUNICÍPIO)/(1 - (ISSQN DO MUNICÍPIO))

DUM: Dias úteis no mês. Para fins de 

contrato, foi considerado a média de 22 

dias úteis por mês.

Legenda para aplicação de cálculo:

VUP : São considerados na base de cálculo 

os itens de remuneração e suas 

incidências: encargos sociais e trabalhistas 

e taxa de administração. Os itens de 

remuneração são aqueles previstos na 

composição do

preço do posto de serviço. Portanto, são 

excluídos da base de cálculo os valores 

referentes a insumos diversos, reserva 

técnica, vale -transporte, vale -alimentação 

e suas respectivas incidências.

VIP: São considerados na base de cálculo 

todos os itens que compõem o preço do 

posto (com exceção do vale -alimentação 

que é faturado a parte).

DM: Dias do mês comercial (30 dias)

CHM: Carga Horária Mensal

ITF: Incidência Tributária sobre o 

Faturamento | Fórmula:((COFINS 7,6% + PIS 

1,65% + ISSQN DO MUNICÍPIO)/(1 -(COFINS 

7,6% + PIS 1,65% + ISSQN DO MUNICÍPIO))

Compreendendo  

as siglas

Minutos de atrasos na folha de presença do empregado: 11 minutos
Regra de conversão: dividir o valor do tempo por 60

VD = VIP x n/CHM ou seja: a tabela abaixo.

Matrícula e 

nome do 

empregado

Exemplo fictício de aplicação da cobrança no faturamento:

Portal  do cliente -
Aplicação na apresentação 

do faturamento 



Tipos de ocorrências do faturamento

Acertos Diária : valor corresponde à complementação
dos custos da despesa maior que o valor concedido
anteriormente com as devidas justificativas .

Despesa de Viagem : valor corresponde aos custos das
despesas após prestação de contas dos gastos .

Protocolo : Número de identificação da antecipação da
diária concedida .

Destacamos os itens que são considerados na
composição o valor da despesa :

Ávalor destinado a despesas com combustíveis,
lubrificantes e reparos de veículos, transporte urbano,
incluindo traslado, transporte rodoviário, metroviário,
balsa, pedágio, estacionamento/rotativo e lavagem
de veículo, quando em viagem ;

ÁCusteio de despesas de alimentação e hospedagem ;

ÁA apresentação da cobrança da ẌEȡǎɶȡǍde ĞȡǍȓǸɃẍno
faturamento ocorre 30 dias após o mês prestação de
contas realizada pelo posto que realizou a viagem .

Diária de Viagem
(Cobranças apresentadas no faturamento)

Relatórios: Detalhamento de custo (conta corrente)

TIPOS DE COBRANÇAS ṾDEFINIÇÕES

TIPO DE 
CUSTO

DIÁRIA DE VIAGEM

EVENTOS

ACERTO DIÁRIA

DESPESA DE VIAGEM
PROTOCOLOS

O valor cobrado no faturamento para cada unidade estará 
especificado na tabela de preço conforme 

regulamentação interna da MGS.

Compreendendo o agrupamento da estrutura organizacional das cobranças 
apresentadas no faturamento.



Identificação no Relatório
TIPOS DE COBRANÇAS ṾDEFINIÇÕES

Relatórios: Detalhamento de custo (conta corrente)

Relatório de Detalhamento de custo (conta
corrente)

Definição : Relatório analítico demonstrando de
forma detalhada a cobrança do serviço prestado .

Campos do relatório de ẌEǸʌǍȺțǍɃǸɅʌɐde >ʔɾʌɐɾẍ

O relatório de ẌEǸʌǍȺțǍɃǸɅʌɐde >ʔɾʌɐɾẍcontém
as seguintes colunas :

Å Nº Evt : Código de número único do registro do
item

Å Tipo Custo : indica a destinação de cada item
na ẌæȺǍɅȡȺțǍde >ʔɾʌɐẍṞou seja, em qual item da
ẌæȺǍɅȡȺțǍde >ʔɾʌɐẍo item será agrupado .

Å Evento : item do contrato que será faturado
ocasionalmente, ou seja, conforme a ocorrência
do fato gerador que deu origem, podendo ter
uma defasagem de apuração de 30 a 60 dias
para ser espelhado no detalhamento de custo .

Å Tipo NFS-E ou documento fiscal : indica a
destinação de cada item na Ẍ¸ɐʌǍfȡɾǪǍȺẍṞou
seja, em qual item da Ẍ¸ɐʌǍfȡɾǪǍȺẍo item será
agrupado . As duas colunas supracitadas
possibilitam realizar a correlação entre os itens
dos três documentos : relatório de
ẌEǸʌǍȺțǍɃǸɅʌɐde >ʔɾʌɐɾẍṞẌæȺǍɅȡȺțǍde >ʔɾʌɐẍ
e Ẍ¸ɐʌǍfȡɾǪǍȺẍ.

Å Código : código de controle da MGS.

Å PS: indica o código e a descrição do item
faturado

Å Matrícula : indica a matrícula do empregado a
que o item faturado diz respeito .

Å Nome : indica o nome do empregado a que o
item faturado diz respeito .

Å Período : indica o espaço de tempo referente
ẌEǸɾǪɶȡǭǦɐẍṞou seja, a ocorrência correspondente
ao item faturado .

Å Descrição : indica o tipo de ocorrência
correspondente ao ẌæñẍṞou seja, ao item
faturado . Já explicado cada um dos itens na tela
de modalidades .

Å Info : código de controle da MGS.

Å Unit .: indica o valor unitário ou diário do item
faturado .

Å Qt .: indica a quantidade de dias a que o item
faturado se refere . Ou ainda quantidade em
medidas para serviços de medição .

Å Tx . Adm .: Demonstração da taxa de
administração aplicada .

Å Total : corresponde ao valor total do item
faturado . É obtido através da
multiplicação do valor unitário ṵẌĆɅȡʌẍṶ
pelo quantitativo de dias ṵẌèʌ.ẍṶ.

Å Dt . Lançamento : Indica a destinação de
cada item na nota fiscal, ou seja, o
agrupamento do item por planilha, fiscal,
gestor e nota fiscal . Portanto é correlação
desde a concepção do detalhamento de
custo até o documento fiscal .

Å Contrato : Nº do contrato

Å Unid : Número da unidade de fiscal
executora

Å Nome unid : Nome da unidade de fiscal
executora .

Å Unid . Gestor : Número da unidade de
gestor correspondente à unidade fiscal .

Å Substitutos : Informação do empregado
substituto esporadicamente ao posto
efetivo

Relatório analítico (detalhamento de custo) é 
apresentando no portal do cliente em estilo formatação 

Excel. 



Identificação no relatório

TIPOS DE COBRANÇAS ṾDEFINIÇÕES

Relatórios: PLANILHA DE CUSTOS ṾFISCAL E GESTOR

Relatório Planilha de Custo Fiscal

Definição : Relatório sintético desenvolvido para
agrupar os itens do relatório de detalhamento de
custo, facilitando assim o lançamento no sistema
interno do cliente .

Relatório Planilha de Custo Gestor

Definição : Relatório sintético desenvolvido para
agrupar os itens da planilha de fiscal, esse relatório
pode ter mais de uma unidade de fiscal relacionada .

Na planilha de gestor constará a incidência da
tributação . Esse relatório é também considerado
uma pré -fatura (espelho da nota fiscal),
proporcionando ao cliente a solicitar o empenho
com valores corretos antes da emissão da NFS-e.

Tanto a planilha de fiscal como a de gestor haverá
identificação da nomenclatura nominal e
composição de 9 elementos numéricos como
exemplo abaixo para acesso no portal do cliente .

TRIBUTAÇÃO

Sobre o valor dos serviços incidem os seguintes
tributos federais :

ÅProgramas de Integração Social - PIS com a
alíquota de 1,65%; Ṝ Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social ṾCOFINS
com alíquota de 7,60 %;

Além dos federais, incidem também o seguinte
tributo municipal :

ÁImposto Sobre Serviços De Qualquer Natureza Ṿ
ISSQN com alíquota definida por lei municipal
variando de 2,0% a 5,0%.

O conjunto dos três tributos supracitados
compõem a ẌÿǍʲǍde Incidência ÿɶȡǩʔʌǎɶȡǍẍṞ
constante na parte superior da ẌæȺǍɅȡȺțǍde Custo
do Gestor ẍ.

Tendo em vista que o montante desses tributos
integra sua própria base de cálculo e que a MGS é
aderente ao regime não -cumulativo,
primeiramente deve ser realizado o somatório dos
tributos (S). Em seguida, esse somatório deve ser
subtraído de 100% (T). Por fim, para obter o
percentual do tributo devido, o somatório dos
tributos (S) deve ser dividido pela subtração
realizada (T), conforme demonstrado na tabela de
exemplo a seguir :

PLANILHA FISCAL: 333.XXX. 001 ṾMGS/ SEDE/ BH 

Importante que na abordagem de qualquer tratativa, 
o cliente tenha informação do nº da unidade em 

mãos.

PLANILHA GESTOR: 333.XXX. 000 ṾMGS/ SEDE

A planilha de custo é apresentada em Formato
PDF, onde constam os dados seguintes :

Postos de serviços : cada posto de serviço é
individualmente identificado nos campos Ẍ>ɐǱẍe
ẌoȡɾʌɑɶȡǪɐẍ. Além disso, é possível verificar qual a
quantidade de postos que foi faturado no mês de
competência, bem como seu valor total .

Para cada posto de serviço da ẌæȺǍɅȡȺțǍde >ʔɾʌɐẍ
pode ter os itens correlacionados conforme já
apresentando na tela onde demonstra a estrutura
dos tipos de custos e eventos .

As quantidades e valores dos itens devem ser
somados ou deduzidos do valor do respectivo posto
de serviço para lançamento no sistema interno do
cliente .

Vale -Alimentação (VA) e Diária de Viagem : também
é realizado agrupamento dos valores para cada tipo
de posto .

1 2 3

1. Campo que identifica o cliente
2. Campo que determina agrupamento de NFS -e

3. Campo que identifica a unidade fiscal

XXX . XXX . XXX



Identificação no relatório

TIPOS DE COBRANÇAS ṾDEFINIÇÕES

Relatórios: PLANILHA DE CUSTOS ṾGESTOR

Os tributos federais PIS e COFINS não incidem,
por força de lei, sobre o valor do auxílio -
alimentação .

Pontos de atenção:

ÁO ISSQN em Belo Horizonte é recolhido
diretamente pela MGS, uma vez que a empresa
possui regime especial junto à Prefeitura
Municipal de Belo Horizonte ṾPMBH ;

Á IRRF ṾDeve ser deduzido e retido o equivalente a
1% correspondente ao Imposto Sobre a Renda das
Pessoas Jurídicas Ṿ IRPJ, esse tributo já consta
destacado na ẌæȺǍɅȡȺțǍde Custo do gǸɾʌɐɶẍ.

Ainda sobre o IRRF, em conformidade à Instrução
Normativa RFB nº 1.234 , de 11 de janeiro de 2012,
alterou -se a alíquota de IRRF de 1% para 4 ,8%. Nas
notas fiscais de serviços eletrônica (NFS-e) para
clientes vinculados à administração pública direta,
autarquias e fundações . Obs .: IRRF não afeta o
preço do serviço .

Å INSS - Do valor total dos serviços ṵẌÿɐʌǍȺda
ʔɅȡǱǍǱǸẍṶdeve ser deduzido o montante de 11%
correspondente à contribuição devida ao
Instituto Nacional do Seguro Social Ṿ INSS. Em
função da recente alteração promovida pela
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil
nº 1238/2012, o valor mínimo para retenção do
INSS (11%) sobre os Documentos Fiscais e Serviços
passíveis de retenção na fonte, passou para R$
10,00 , em substituição ao antigo valor mínimo de
R$ 29,00 .

ÅPIS, COFINS e CSLL ṾHaverá retenção conforme
enquadramento no Art .30 da lei 10.833 /2033 e
dispensa menor que R$ 10,00 considerando o
Art .31, parágrafo 3º, lei 10.833 /200 .

TRIBUTAÇÃO

NOTA EXPLICATIVA

ÇTodos os relatórios, sendo eles, analíticos,
sintéticos, nota fiscal de serviço eletrônica, estão
integrados entre si, ou seja, há uma ẌǍɃǍɶɶǍǭǦɐṩ
ȲʔɅǭǦɐẍdesde o início da produção dos dados até
o documento fiscal final .

ÇOs relatórios não são produzidos de maneira
automática, há a necessidade de comandos
operacionais, além disso, a disponibilização dos
relatórios/documentos depende da performance
do sistema .

ÇA Nota fiscal de serviço eletrônica (NFS-e) é
emitida pelo órgão fiscalizado do município por
meio de integração de sistema webserv .

ÇA NFS-e poderá ser acessada no ambiente digital
BHISS Digital, todavia, a MGS disponibiliza no
Portal do Cliente a imagem do documento como
facilitador ao tomador do serviço . A imagem em
nosso portal está caracterizada com layout da
MGS, porém os dados obrigatórios estão de
acordo com a normativa da legislação municipal
vigente .

Toda e qualquer tributação poderá sofrer
mudanças na aplicação mediante alteração na
legislação ou parecer jurídico .

Vale alimentação



PORTAL DO 
CLIENTE



APRESENTAÇÃO  DAS DESPESAS

PILARES PARA CONFERIR 

O FATURAMENTO DE 

FORMA EFICIENTE

1) Planilha contratual ṾDesde a concepção do contrato, a forma de medir serviços é

determinada e materializada por uma planilha de medição e precificação contratual,

definindo o processo de medição de cada um dos itens, unidade de medida,

quantidade estimada, evidências e demais itens .

2) Evidências no faturamento ṾDados disponibilizados em relatórios analíticos, sintético e

documentos com demonstração do serviço medido e executado .

3) Assinaturas distintas ṾO faturamento deve ser conferido e atestado por no mínimo

duas pessoas, o fiscal responsável pela aferição in loco (unidade executora fiscal) e o

gestor responsável pela unidade executora, sendo essencial que as pessoas nomeadas

para a função tenham conhecimentos sobre os termos contratuais, manuseio com

tabelas, conhecimento em Excel, cálculos matemáticos básicos .

O faturamento dos serviços é realizado periodicamente onde são efetivamente medidos os 

serviços realizados e, a partir disso, dar -se início ao processo de pagamento. Porém, existem 

alguns riscos neste processo e para mitigar os riscos mais comuns,  a MGS disponibiliza em 

plataforma virtual recursos práticos para otimizar o faturamento das despesas considerando 3 

princípios básicos eficientes para conferência no momento da fiscalização e ateste.



Faturamento de Prestação de Serviços

Boas práticas para fiscalizar e conferir serviços prestados 

Å Conferir maior transparência e credibilidade às contratações de serviços ;

Å Conferir maior celeridade e confiabilidade aos processos ;

Å Promover economia processual ;

Å Aperfeiçoar a gestão e fiscalização contratual ;

Å Ampliar a segurança jurídica das contratações ;

Å Previsibilidade Financeira ;

Å Melhora a tomada de decisões ;

Å Controle do valor total dos contratos ;

Å Registro dos pagamentos previstos ;

Å Controle do consumo e do saldo dos contratos ;

Å Possibilita definição de alertas e processos para quando o saldo estiver

acabando ;

Å Centralização das informações para os gestores acompanharem dados em

gráficos do consumo ;

Å Evitar pagamentos indevidos ;

Å Evidenciar o impacto positivamente à saúde financeira da sua organização ;

Å Melhor forma de mensurar o nível de qualidade e produtividade do serviço com

a visão dos resultados assertivos e eficientes .

Faturar serviços

A plataforma do portal do
cliente, visa garantir uma
gestão financeira eficiente
para os serviços prestados .



Acesso:

Mantenha sempre o seu e -mail atualizado através de Altera Senha / E -mail para receber alertas e informações.

INTERFACE DO PORTAL

Perfil de acesso FISCAL

Após o primeiro acesso é orientado ao usuário alterar a senha para uma mais usual, evitando assim o 

esquecimento repetitivo.

1. Detalhamento de custo. 

2. Planilha de custo de fiscal.

3. Realizar contestações / réplicas.

4. Acompanhar o andamento e retorno das 

contestações.

5. Permissão para aprovar planilha de fiscal .

Perfil de acesso GESTOR

1. Detalhamento de custo. 

2. Planilha de custo de gestor. 

3. Consultar e acompanhar contestações.

4. Visualiza todas as planilhas de custo de fiscal(is).

5. Permissão para aprovar planilha de gestor.

6. Permissão para acessar NFS -e e boleto bancário.

PONTO DE ATENÇÃO:

Ç Atualmente existem 2 perfis de usuários, sendo um na figura de fiscal e outro como gestor ;

Ç Cada unidade executora deverá ter 1 fiscal titular e 1 fiscal suplente, 1 gestor titular e 1 gestor suplente ;

Ç O usuário deve ser indicado/nomeado pelo gestor e/ou órgão principal responsável do contrato ;

Ç Para cadastramento do usuário, os dados e/ou documentos exigidos são: NOME COMPLETO, CPF, E-MAIL,

TELEFONE, ato de designação, qual(is) unidade(s) para acesso ;

Ç Atualmente as unidades disponíveis serão restritas àquelas definidas no cadastramento do usuário (CPF);

Ç Quando no ato de alteração de usuário, o gestor principal do contrato deve informar os dados do novo

usuário, bem como quem será inativado/substituído do nosso controle ;

Ç Quando do ato da inclusão/criação de nova(s) unidade(s) de faturamento, o cliente (gestor central do

contrato) deve informar os dados do usuário responsável pela(s) mesma(s), ainda que seja um usuário já

cadastrado ;

Ç A partir do momento que iniciou -se a prestação do serviço em uma unidade, o cliente deve comunicar à

MGS, o fiscal e gestor responsável imediatamente, visto que o não vínculo/associação de um usuário à

unidade, não será impedimento para emissão de NFS-e, portanto, não caracteriza respaldo para acatar

pedido de cancelamento do documento fiscal ;

Ç Quando do encerramento de uma unidade, desmobilização ou ainda contrato encerrado, é obrigatório

manter -se no mínimo um usuário ativo associado, devido a faturamento de valores de repactuação

contratuais ocorridas posteriormente, ou por motivo de fiscalização e auditorias ;

Ç Atualmente o pedido de cadastro deve ser encaminhado para endereço eletrônico : faturamento@mgs .srv .br ;

O usuário deverá acessar o link 

do Portal do Cliente, através do 

endereço WWW.MGS.SRV.BR

Caso o usuário não se lembre da senha 

de acesso, deverá usar a opção 

ẌMñèĆM>u ¶u¸o! ñM¸o!ẍ ɳǍɶǍ ɶǸǪǸǩǸɶ 

uma nova por e -mail.

o usuário fará o login  usando o seu CPF e a senha 

fornecida pela MGS.

O usuário deverá digitar o seu CPF (sem traços ou 

pontos) e a senha. Após clicar em entrar

mailto:faturamento@mgs.srv.br


CRONOGRAMA

A data da disponibilização do faturamento mensal

ocorre de acordo com a cláusula contratual .

8 9 10 11 12 13 14

15 16 17 18 19 20 21

22 23 24

1 2 3 429 30 31

SEG

1 2 3 4 5 6 7

DOM TER QUA QUI SEX SAB

25 26 27 28

VAtualmente a MGS comunica através de e-mail a

disponibilização dos relatórios para conferência e

aprovação .

VAlém disso, no portal do cliente é disponibilizado um

calendário para acompanhamento dos fluxos e períodos

do mês vigente .



FATURAMENTO

Quando o mês é finalizado, o 

calendário fica sem evento 

visível até a próxima 

liberação .

Ao clicar, em ẌʬǸɶʌɐǱɐɾẍṞa

tela expande o calendário

para verificar todas as datas e

prazos do processo .

O calendário apresenta apenas o fluxo do faturamento mensal, a disponibilização de acertos retroativos, não são apresentados poi s depende da data e período de publicação de TA .

Legenda:

Apresentação do faturamento

Período do Fiscal

Apresentação das NFS -e

Período da MGS

Período do Gestor

Dia atual (hoje)

Calendário:



FATURAMENTO

O Portal do cliente disponibiliza diversos serviços, sendo o menu faturamento a plantafoma de gestão processual e financeira das contratações .

Página principal:

Além do 

ambiente do 

faturamento, 

será abordado 

nesta página em 

etapa à frente  o 

menu Consultas 

e Downloads



Nº contrato MGS ṾSigla cliente (nº contrato cliente )

FATURAMENTO

Nº da 

unidade de 

faturamento 

fiscal ou 

gestor:

XXX.XXX.XXX

Nomenclatura da 

unidade: 

MGS/ SEDE/ BH

XXXXXXXXX

O campo competência é digitável,

ou pode ser escolhido pelo símbolo

de calendário, onde surgirá uma

caixa alta .
O Nº do contrato pode ser digitado tanto nº

controle da MGS ou do cliente, além da sigla .

Podendo ainda utilizar a seta de seleção ao

lado .

Estará disponível todos os contratos ativos e

somente aquele associado ao usuário .

Ao clicar em ẌǪǍɶɶǸȓǍɶʔɅȡǱǍǱǸɾẍos serviços dos

menus abaixo serão habilitados .

Após as unidades disponíveis também é

permitido digitar o nº ou nome no campo

pesquisa . Abrirá uma nova janela com as unidades

selecionadas para o tipo de menu que optou

(detalhamento, planilha ...)

Estará disponível apenas o perfil que

o usuário foi associado .

1ª Etapa: 

Fiscal

Como acessar:



FATURAMENTO

Todos os campos ocultos são para inibir dados como nome e matrícula do empregado, dados do cliente, ou são compreendidos na LGPD (Lei de proteção de dados) .

Nome do 

empregado
M
a
t
r
í
c
u
l
a

A tela disponível possui todos os mecanismos do Excel,

podendo utilizar os seguintes recursos :

Á Barra de rolagem horizontal e vertical ;

Á Filtros ;

Á Ordenação crescente e decrescente na coluna, sendo que a

tela já está automaticamente aplicada na coluna Ẍʌȡɳɐde

ȒǍʌʔɶǍẍe ẌȡʌǸɃẍṵɃǍʌɶȣǪʔȺǍṶcomo as 2 primeiras opções ;

Á Reduzir ou expandir as colunas, bastando posicionar o mouse

como cruz .

Tela expandida.

1. Posicione o mouse na parte superior da

tela ;

2. Deixe transformar em ẌǪɶʔʽǸʌǍẍ;

3. Duplo clique para expandir a tela ;

4. Duplo clique para voltar a tela tamanho

original .

A exportação dos arquivos, será de acordo com

o filtro aplicado, ou ainda de todos os dados

disponíveis na(s)unidade(s) selecionada(s) .

Barra de rolagem.

Aplicação de filtro.Ordenação já pré -estabecida na 

coluna tipo de fatura e matrícula . 
Ajustar tamanho da coluna .

Altera a quantidade de 

registros na página 

principal.

Detalhamento de custo: Recursos da tela



FATURAMENTO

Matrícula e 

Nome do 

empregado

Extração com aplicação de filtro :

Nº

da

unid.

A extração em formato PDF, além da auto soma dos itens agrupados, traz a informação no cabeçalho : logomarca, competência, nº do contrato, nº e nome da unidade, data da extração do arquivo .

Nº e Nome

Nº

Matrícula e 

Nome do 

empregado

Matrícula e 

Nome do 

empregado

Matrícula e 

Nome do 

empregado

Nº

da

unid.

Nº

da

unid.

Nº e Nome

Nº e Nome

Nº

Nº

Nº e Nome

Nº

Seleção por 2 tipo de eventos.

Seleção por matrícula.

Seleção por tipo de NFS -e.

Extração com todos dados (sem aplicação de filtro).

Somatória dos eventos por tipo de custo.

Detalhamento de custo: Extração em PDF



FATURAMENTO

Nº e Nome

Matrícula e 

Nome do 

empregado

Nº do 

contrato

Nº

da

unid.

Nº e Nome

Nº

Nº

Nome do 

empregado

Na planilha em Excel,

pode -se aplicar filtros,

tabela dinâmica e todos os

demais recursos

disponíveis do Excel .

Lembrando que a extração

do arquivo será

apresentado conforme

aplicação dos filtros na

tela anterior .

M
a
t
r
í
c
u
l
a

Nome do arquivo, data e 

hora da extração do 

arquivo.

Nº único do registro (Mgs).

Tipo de custo

Tipo de NFS -e.
Código da vaga. Código do posto ou item. Descrição do posto ou item.

Período da ocorrência. Descrição eventos.
Complemento de 

informação do evento.

Valor unitário (valor fictício).

Quantidade de dias ou do item.

Demonstração da taxa de 

adm.

Valor total do posto ou item.

Referência para agrupamento de NFS -e

Nº unid. Fiscal.

Nº unid. Gestor.

Nº da unid.  Fiscal com nº do 

cliente(qdo houver)

Nome unid. Gestor que agrupa a(s) 

fiscal(is).

Dados e motivo da 

substituição do efetivo.

Todos os valores apresentados no detalhamento de custo (seja em Excel ou PDF), já estão de acordo com a tabela de preço do co nt rato, ou seja, sem a necessidade que realizar cálculos. 

Detalhamento de custo: Extração em Excel



FATURAMENTO

Nº

Nº

da

unid.

Nº

Vamos à regra para localizar o nº de postos:

1. Filtre o código 134 na coluna B;

2. Havendo mais de uma unidade disponível no

arquivo Excel filtre a unidade ;

3. Havendo mais de 1 código de posto, filtre o

desejado ;

Á Nas colunas de período filtre apenas o mês atual ;

Á Na coluna descrição, conferir se há apenas posto

de serviço e férias ;

Á Selecione toda a coluna de quantidade ;

Á No rodapé na página anote o valor da soma da

coluna N (qtd) ;

Á Divida o valor constante no rodapé por 30

(quantidade de dias do mês comercial) o resultado

será a quantidade do posto faturado no mês atual .

Aplicação de tabela dinâmica de acordo com a necessidade do cliente/unidade. Dica:
Como localizar a 

quantidade de 

postos faturados 

no mês atual!

Exemplo posto 272:
244 / 30 =8,1333
Essa dízima se dá pelo fato de que 2
postos no mês de referencia estão de
férias e como 1 PS equivale a 30 dias,
haverá ẌɵʔǸǩɶǍẍna quantidade .

Aplicado na tabela dinâmica .

Demonstração que será
refletida na planilha de
custo .

Obs : A quantidade faturada no mês não é
a mesma provisionada no contrato, visto
que há variação da execução .
Lembrando que essa aplicação servirá
apenas para a quantidade de posto de
serviço .

Detalhamento de custo: Extração em Excel



Observe se o seu e-mail tem limitação
de tamanho de arquivos ainda que
compactados .

FATURAMENTO

Nº

da

unid.

Nº

Nº

Å Este é um recurso que deve ser utilizado

para conferência de aplicação de reajustes

contratuais que retroage ao período da

homologação sindical . Em virtude da análise

do fato gerador da aplicação diferença .

Å Conferir o período faturado do substituto X

efetivo considerando a defasagem do

período relfetido .

Å Outro momento que pode ser utilizado é

para atendimento à auditoria ou fiscalização .

Quando se preenche a data inicial o sistema já limita a data final para 6 meses.

É permitido incluir data
menor que 6 meses .

Otimização 
de tempo e 

avanço para o 
usuário nos 
processos e 

organização.

Agendar Relatório - Det. custo: Extração em Excel



FATURAMENTO

Nº

Nº

da

unid.

Nº

Nº

Esta tela está relacionando as unidades que previamente foram selecionadas.

Demonstrado o nome da 
unidade propositalmente, 

para observar a 
nomenclatura.

Da mesma forma do
detalhamento de custo
poderá ser aplicado os
filtros para extração de
informação .

As ações permitidas  neste campo são: contestar, 
visualizar a planilha de custo em PDF e aprovar.

Ao passar o mouse em cima de cada item o mesmo 
aparece a funcionalidade.

N

º

d

a

u

n

i

d

a

d

e

CPF:***.999.***-**

E nome do 

aprovador

Indica o status atual da planilha de 
custo.

Demonstra a data 
de aprovação .

Identifica se a  planilha 
corresponde ao 

faturamento mensal ou 
retroativo. 

Nº

Planilha de custo fiscal: Recursos da tela

1ª Etapa: 

Fiscal

Identifica o nome do fiscal 
aprovador ou se foi 

aprovado de acordo com o 
tramite contratual .



FATURAMENTO

Nº

da

unid.

Nº

Nº

Cabeçalho de 
identificação 

dos dados .
***.999.***-**

@mgs.srv.br

xxx.xxx.xx1 ṾSigla cliente/ nº do cliente

xxx.xxx.xx1 ṾSigla cliente/ nº do cliente
Nº contrato MGS/ Cliente

xxx.xxx.xx1 ṾSigla cliente/ nº do cliente

Legenda:

Registrar contestação

Visualizar planilha

Aprovar planilha

Ponto de atenção da Planilha de custo:

1. A data de emissão da planilha está de acordo com o fluxo

estabelecido no contrato, entretanto quando há registro de

contestação e que houver ajuste a ser realizado, a planilha é

atualizada, sendo assim a data no lado superior direito é o

ponto de referência de atualização dos respectivos dados

contestados . Assim como o detalhamento de custos é

atualizado ;

2. A taxa de incidência demostrada varia de acordo com o

percentual do ISSQN do município ;

3. Os itens constantes no detalhamento de custo se agrupam

na planilha de custo conforme evento e posto/ item .

Selecione sobre qual 
apontamento deseja tratar, como  
exemplo substituição de efetivo .

Selecionar o item o qual 
deseja contestar, 

relacionada na planilha 
de custo .

Campo texto livre para 
relatar o apontamento.

Agrupamento

Planilha de custo fiscal: Recursos da tela - Continuação

1ª Etapa: 

Fiscal

IMPORTANTE: não registrar 

contestação para 

agradecimento da resposta.

Por ventura o apontamento 
esteja repercutindo em todas 

unidades ou item, basta registrar 
apenas uma contestação e 

informar que esta refletindo em 
demais unidades ou item/ posto .



Baixa planilha sem agrupar 

Esse recurso permite salvar os arquivos em PDF separadamente, de

todos os tipos e unidades selecionadas, porém cada unidade será salva

por unidade, tipo planilha, tipo mensal ou retroativo .

Outro facilitador nesse formato é que o arquivo já é salvo com

identificação (nomeação) :

1. Identifica o perfil da planilha (fiscal ou gestor) ;

2. Identifica o número da unidade ;

3. Identifica o tipo planilha : diária de viagem (DV), posto de serviço

(PS), vale alimentação (VA), gestão de documentos (GD), preço

fechado (PF);

4. Identifica a competência ;

5. Identifica o tipo de faturamento (mensal ou retroativo) .

FATURAMENTO

Nº

Nº

da

unid.

Nº

Baixa planilha Arquivo único

Esse recurso permite salvar o arquivo em PDF

agrupando todas as páginas das unidades

associadas ao usuário, facilitando no

momento da impressão .

Neste caso o arquivo :

1. nomeia apenas o número do contrato e a

competência ;

2. Salva ordenado por unidade crescente ;

3. Para separar os tipos de planilha ou de

faturamento, antes de acionar o menu

ẌǩǍȡʲǍɶselecionadas, deve ser aplicado os

filtros nas colunas correspondentes em

tela conforme sua necessidade .

Marcar para baixar 
arquivo único.

O recurso de baixar selecionadas 
existem 2 disponibilidades diferentes.

Arquivo único com 121 
páginas.

Esse recurso beneficia o 

conferente que é 

responsável por mais de 

uma unidade.

Planilha de custo fiscal: Recursos da tela - Continuação

Permite aprovar todos os
tipos de planilha de custo,
bem como todas as
unidades selecionadas de
uma única vez .

1ª Etapa: 

Fiscal



Sigla cliente

Sigla cliente

Sigla cliente

CPF cliente

CPF cliente

CPF cliente

Campo contextualização do 

apontamento do cliente

Campo resposta da MGS

FATURAMENTO

Nº

Legenda: ícones

Expandir a unidade

Expandir nº 
contestações 

Minimizar tela 
contestações 

Minimizar a unidade

Encerrar contestação

Registrar réplica

Permitido anexar arquivo, para 
comprovação dos fatos, tanto por 
parte do cliente quando da MGS.

Status da contestação .

Data do registro da contestação.

Data da resposta da contestação.

Quantidade de contestação por unidade.

Nº da contestação.

Nº do ID controle interno MGS.

Status da contestação:

Å Recebida

Å Encaminhada (enviado ao setor detentor da

informação)

Å Respondida

Å Recusada (É informado o motivo da recusa)

Å Encerrada ( o cliente encerra após retorno)

Prazo para resposta ao cliente.

Análise dos apontamentos

As contestações são analisadas pelos medidores dos serviços

prestados, sendo assim, haverá momentos em que as equipes

da MGS, necessitarão de abordagem com o representante da

MGS que está in loco, ou ainda com o próprio cliente para

sanar dúvidas, para assim responder e ajustar o apontamento

da forma mais adequada possível .

Ao clicar em       abrirá a caixa de 
diálago para relatar a réplica da 
contestação quando necessário.

Relaciona a descrição do  
item constante na planilha 

de custo.

Tipo de contestação.

Bom saber!

Contestação ṾRecursos da tela

1ª Etapa: 

Fiscal



FATURAMENTO

Ao alterar o perfil de acesso, o sistema 

incluir o menu Notas fiscais .

O checkbox tem a funcionalidade de 

aprovar ou baixar as selecionadas.

2ª Etapa: 

Gestor

Ações e acessos do gestor:

1. Visualizar e extrair os relatórios quando

necessário ;

2. Acompanhar os fluxos das contestações

(não é permitido registrar) ;

3. Visualizar planilha de fiscal(is)

4. Aprovar planilha de gestor ;

5. Acessar e extrair a imagem da NFS-e;

6. Acessar boleto bancário .

A planilha de gestor ficará visível apenas quando todas as unidades de fiscais estiverem disponíveis, caso alguma 
unidade afiliada ao gestor estiver em tratativa de contestação, a tela não demonstrará a unidade/planilha de gestor.

Os mesmos recursos/funcionalidades disponíveis em tela no ambiente de fiscal estão disponíveis para o gestor.

Tela expandida para demonstrar os fiscais.

Como acessar - Ambiente de gestor

Acompanhamento das contestações.

Gride com a lista de fiscais 

afiliados ao gestor.



Planilha de gestor.

FATURAMENTO

Ao acionar o menu planilhas de 

fiscais relaciona as planilhas de 

fiscais, sem demonstrar o gestor.

2ª Etapa: 

Gestor

A planilha de gestor ficará visível apenas quando todas as unidades de fiscais estiverem disponíveis, caso alguma 
unidade afiliada ao gestor estiver em tratativa de contestação, a tela não demonstrará a unidade/planilha de gestor.

.

Os mesmos recursos/funcionalidades disponíveis em tela no ambiente de fiscal estão disponíveis para o gestor.

Ao baixar planilhas selecionadas, produzirá um arquivo com cada unidade individualmente em PDF, ou 

seja, para baixar unidades fiscais agrupadas, deve -se acessar a funcionalidade pelo ambiente de fiscal.

A planilha de gestor também tem o recurso 

de download individual ou agrupado.

Arquivo individual 
nomeado.

Planilha de custo gestor: Recursos e funcionalidades



FATURAMENTO

2ª Etapa: 

Gestor

Exemplo de planilha
do interior, no qual as
retenções todas
efetuados pelo
cliente .

Caso o ajuste aplicado, o valor 
resultar em negativo ou nulo, não 

produz NFS -E .

Caso o ajuste aplicado, o
valor resultar em negativo ou
nulo, não produz NFS-E .

Aplicação dos tributos, para retenção,

facilita ao cliente solicitar o empenho

antecipadamente e de forma assertiva .

Tributação

Para essas situações é avaliado 
mensalmente para remanejar os itens até 
que se possa substancializar (abater) em 

um valor superior.

Agrupamento dos tipos de posto
e eventos ;
Agrupamento de todas as
unidades de fiscais vinculadas a
essa unidade de gestor .

A planilha de custo de gestor é 

o espelho da nota fiscal.

NFS - e

Planilha de custo gestor: Conhecendo o documento

Exemplo de planilha  de Belo 
Horizonte, no qual o 

recolhimento é realizado pela 
MGS (regime especial 
concedido pelo fisco 

municipal). Sendo assim não 
se deduz o valor do respectivo 

tributo do valor bruto.



Tela principal

Atualizar tela.

FATURAMENTO

2ª Etapa: 

Gestor

A tela relaciona/lista a nota fiscal com toda

composição, desde valor bruto, valor líquido,

tributações , datas e etc .

NFS-e

Dados do usuário que gerou o boleto.

Legenda:

Visualizar NFS -e

Gerar Boleto

Download XML 
individual

Cancelar Boleto

Download Boleto 
individual Tela expandida para ações de pagamento.

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica(NFS -e): Recursos em tela



Arquivo Excel

FATURAMENTO

2ª Etapa: 

Gestor

Ponto de atenção 

Å A exportação em Excel é um relatório de ẌǪțǸǪȶȺȡɾʌẍ;

Å Lista todas as NFS-e por competência, por unidade(s) ;

Å O relatório exibirá a data que o arquivo foi extraído ;

Å Para verificar se o relatório está completo com relação às planilhas de

gestor/unidades, basta verificar na listagem de planilha de gestor se a coluna NFS-

e está (SIM);

Å A MGS poderá disponibilizar NFS-e após o último dia do mês vigente ; portanto,

deve -se verificar se todas as etapas antecessoras a nota fiscal foram concluídas para

extração do relatório completo ;

Å Poderá haver cancelamento de NFS-e, com possibilidade de apresentação de

nova NFS-e, sendo assim o relatório é atualizado a cada emissão de NFS-e,

portanto observe qual melhor data para extração do arquivo .

Tela planilha de gestor

(NFS-e) Recursos em tela
NFS -e

O relatório Excel extraído na data correta e sem pendências a faturar, 
poderá ser utilizado pelo cliente, como protocolo de envio do 

processo ao setor financeiro do respectivo órgão. 

Tela principal da NFS -e

Considerando que nessa tela o Excel age como 

figura de relatório de conferência(protocolo), os 

filtros ou marcações do check box, não têm 

funcionalidades.



O arquivo XML é uma regra determinada pela RECEITA FEDERAL. No 
ɵʔǍȺ ǸɾʌǍǩǸȺǸǪǸ ɵʔǸṝ ẌO DANFEtrata-se dodocumento auxiliar da nota fiscal 
eletrônica, sendo que oarquivoXMLé a nota fiscal emversão digital,deste modo, 
conforme estabelecido no inciso V do artigo 1º da Lei n.º 8.137, de 27 de dezembro 

de 1990, édireito do cliente receber o mesmo.

"Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou 
contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

[...]
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento 

equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente 
realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação.

[...]"
Esclarecemos que o Código Tributário Nacional (CTN) em seus artigos 173 e 174 

determina que o arquivoXMLda NF-e precisa ser armazenado eletronicamente por 
cinco anos (5 anos), e adisponibilização do mesmo é importante para podermos 

cumprir com as obrigações acessórias com maior agilidade.

FATURAMENTO

2ª Etapa: 

Gestor

Recurso de salvar os arquivos individualizado ou agrupado.

Arquivo salvo individualmente e nomeado 

nº, unidade, tipo, competência.
Arquivo salvo agrupado nomeando nº contrato e competência.

(NFS-e) Recursos em tela - continuação NFS -e

O arquivo XML é somente para NFS -e com 
destaque do INSS.


